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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 431 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

FORNECE DADOS PARA O CÁLCULO DO
ICMS NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS
COM CAFÉ CRU, NO PERÍODO DE 14 A 21
DE NOVEMBRO DE 2021.

A SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO em exercício, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1º, I, da Resolução SEFAZ nº 270,
de 24 de setembro de 2021, tendo em vista o disposto na cláusula

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO
SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO

ATO DO SUBSECRETÁRIO
DE 28.10.2021

DIVULGA, nos termos do § 3º, do artigo 209, da Constituição Esta-
dual, os Demonstrativos Resumidos das Execuções Orçamentárias da
RECEITA e da DESPESA, relativos ao mês de SETEMBRO de 2021,
emitidos através do SIAFE-Rio, referentes à ADMINISTRAÇÃO DIRE-
TA e INDIRETA. Tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo nº SEI-040103/000009/2021.

segunda do Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na
cláusula primeira do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no pro-
cesso nº SEI E-04/0058/000173/2021,

R E S O LV E :

Art. 1° - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 14 a 21 de novembro de 2021, é o
valor da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados
Unidos da América, conforme a espécie:

I - café arábica: US$ 244,5000;

II - café conillon: US$ 139,5000.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2021

CLAUDIA VIANA TOVAL CONRADO
Superintendente de Tributação em exercício
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